
PROJETO DE LEI Nº 182/2025
Data: 23 de setembro de 2025
Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a construção da sede administrativa do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial destinado a construção da sede do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, sob as seguintes rubricas orçamentárias:

15 – Fundo Municipal de Saúde

15.001 – Fundo Municipal de Saude

15.001.10 – Saude

15.001.10.302 – Assistencia Hospitalar e Ambulatorial

15.001.10.302.0012 – Média e Alta Complexidade

15.001.10.302.0012.1.464 - Repasse para Construção da Sede do Consorcio de Saude Teles Pires

4471.51 – Obras e Instalações – F-1.500.1002............................R$ 3.000.000,00

Caracterização: Recurso destinado a firmar termo de convenio para expansão física e estrutural da sede do consorcio de saúde Vale do teles Pires, conforme Lei 3.380/2023. 
Art. 2º Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), fica autorizado a suplementação por tendência de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, 

Art. 3º Para atender a Ação/meta do projeto: 1.464 - Repasse para Construção da Sede do Consorcio de Saude Teles Pires, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.157 de 20 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 2022-2025, na Lei nº 3.619/2024 que dispõe sobre a compatibilização do PPA 2022-2025 e na Lei nº 3.604, de 11 de novembro de 2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinatura Digital

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 114/2025.

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei cuja súmula: Autoriza o Poder Executivo municipal a abrir crédito adicional especial destinado a construção da sede administrativa do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, e dá outras providências.

A solicitação fundamenta-se na necessidade de expansão física e estrutural da sede do Consórcio, que atualmente já não comporta o volume de serviços e aquisições realizadas, em virtude do constante crescimento das demandas de saúde pelos municípios consorciados. 

A construção da nova sede possibilitará a ampliação e a melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio, fortalecendo a capacidade de gestão regionalizada do SUS e promovendo eficiência, economicidade e maior qualidade no atendimento às demandas de Sorriso e demais municípios consorciados.

O investimento total necessário para a construção da nova sede está estimado em R$ 4.099.573,18 (quatro milhões noventa e nove mil quinhentos e setenta e três reais e dezoito centavos), conforme projetos e planilha orçamentária em anexo, com previsão de execução em 10 (dez) meses. O valor solicitado ao Município de Sorriso corresponde à parcela de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), enquanto o Consórcio se compromete a complementar os recursos necessários para a execução integral da obra, com contrapartida de R$ 1.099.573,18 (um milhão noventa e nove mil quinhentos e setenta e três reais e dezoito centavos). Esses valores de complementação já se encontram disponíveis no orçamento do Consórcio e serão alocados conforme o cronograma de desembolso.

Importa destacar que, embora o imóvel da futura sede tenha sido cedido pelo Município por meio da LEI N° 3.380/2023, de 01 e junho de 2023, o domínio do terreno onde será executada a obra permanece na esfera municipal, até eventual doação definitiva, bem como a edificação que será destinada exclusivamente a finalidades públicas, exercidas por autarquia intermunicipal que integra a própria estrutura da administração pública indireta municipal. O prazo para execução da obra é 31/12/2026, conforme Termo de Convênio.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres edis na aprovação da matéria com o zelo de costume EM REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
